
PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2020005502 
DEPUTADO JEFFERSON RODRIGUES 
Dispõe sobre a regulamentação do serviço permanente de 
denúncia através de número de whatsapp, referente a 
crime de violência contra a mulher, criança, adolescente, 
idoso e pessoa com deficiência no Estado de Goiás. 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do 

Deputado Jefferson Rodrigues, que dispõe sobre a regulamentação do serviço 

permanente de denúncia através de número de whatsapp, referente a crime de violência 

contra a mulher, criança, adolescente, idoso e pessoa CO!)? deficiência no Estado de Goiás. 

Considerando que a presente proposta visa ao mesmo 

objetivo do projeto de lei n° 752, de 18 de novembro de 2020 (Processo n. 

2020004974), solicito que os autos em análise sejam apensados aos autos do 

referido processo, conforme determina o §2° do artigo 111 do Regimento Interno 

desta Casa. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em(D 3 de ainci de 2021. 

Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI 
Relatora 
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